
RESUMO DO REGULAMENTO DA AÇÃO HAPPY DAY

NO ATRIUM SOLUM

1. Introdução

O presente regulamento destina-se a disciplinar a forma de participação e

funcionamento  da  Ação,  Happy  Day,  que  decorre  nos  dias  29  e  30  de

Novembro, 6, 7, 13, 14, 20 e 21 de Dezembro de 2014, no Atrium Solum.

2. Organização

A organização do evento pertence ao Atrium Solum , com morada na Av.

Elísio, 3030-183 Coimbra 

3. Participantes

Participarão destinada a todos os consumidores que cumprirem os requisitos

da mesma.

4. Aceitação do regulamento

A participar na Ação, poderão ser todos os clientes do Atrium Solum, que

façam compras no valor igual  ou superior a €40,00 (quarenta euros),nas

lojas aderentes, sendo elas: House and Gifts, Sexto Sentido, Diz Tinto,

Patamares do Mundo, Bue d’Fixe, Rosa Soares Cabeleireiros, Carla

Grade,  Retroucherie,  Ana’s,  Cahué,  Supermercado  Pérola,  Sanus

Clinic,  Koisas  Giras,  Glamour Store ,  Flor  do Atrium, Restaurante

Gauchão, Pastelaria Vasco de Gama e Zé Óptica, sendo que este valor

é valido para um talão ou conjunto de talões que perfaçam o valor referido

(por dia).



A troca dos talões pelo presente (ou seja a promotora valida o ou os talões e

de seguida o cliente retira da tombola um envelope aleatoriamente, dentro

do mesmo está a identificação do presente) é válida apenas por pessoa,

para os primeiros 30 talões no seguinte horário: das 11h às 13h e das

14h às 17h, nos dias  29 e 30 de Novembro, 6, 7, 13, 14, 20 e 21 de

Dezembro  de 2014,  junto  do balcão informativo da ação disponível  no

centro.

a. A seguinte informação é valida a partir de dia 13 de Dezembro:

a1.  Poderá  ser  entregue  por  pessoa  no  máximo  dois  vouchers,
contudo o talão ou talões apresentados terá que perfazer o valor de
pelo menos €80,00.

b2. Se o valor do talão ou talões for superior a €80,00 em qualquer
que seja o caso, o cliente não poderá receber mais que 2 vouchers
independentemente do valor apresentado.

5. Alteração do regulamento

Os  clientes  que  pretendam  participar  na  ação  –  Happy  Day,  desde  já

reconhecem,  adicionalmente,  para  todos  os  efeitos,  o  direito  de  a

Organização poder, a todo o tempo e por qualquer modo, alterar, no todo ou

em parte o presente regulamento, obrigando-se, nesses casos, a divulgar as

alterações introduzidas.

6. Condições de participação

1.  Esta  Ação  destina-se  ao  consumidor  final,  pelo  que  constituem

cumulativamente condições de participação:

a. A Ação destina-se a todos os indivíduos, maiores de 18 anos, que

efetuem compras de valor igual ou superior a €40,00 (quarenta

euros), inteiros ou seus múltiplos, nas lojas aderentes à ação

(mencionadas no ponto 4) .



b. Para participar, o candidato deverá efetuar compras no valor

mínimo de  €40,00 (quarenta euros), dirigir-se ao balcão para fazer a

troca do talão ou talões pelo seu presente (ou seja a promotora valida

o ou os talões e de seguida o cliente retira da tombola um envelope

aleatoriamente, dentro do mesmo está a identificação do presente).

c. A(s) fatura(s) originais comprovativas da compra (excluem-se

expressamente  talões  multibanco  e  duplicados  de  faturas),  e  que

tenham sido efetuadas no período compreendido entre as 11h  e

as 17h nos dias 29 e 30 de Novembro, 6, 7, 13, 14, 20 e 21 de

Dezembro deverão ser exibidas junto da promotora do stand da Ação.

A validação da fatura realizar-se-á mediante colocação da rúbrica da

promotora  do  stand  da  Ação,  devendo  ainda  ser aposto  na  fatura

original  a  assinatura da promotora de modo a inutilizar  a  respetiva

fatura para efeitos desta Ação.

                 A promotora fica ainda com uma cópia da fatura rubricada, sendo

          estas entregues à administração.

Os  talões  não  são  acumuláveis  para  outra  data  ou  outro

horário.

d.  Que o  cliente-participante não seja  funcionário,  colaborador,

familiar  em  primeiro  grau  ou  tenha  qualquer  outro  tipo  de

relacionamento ou vínculo com a organização do evento, ou que seja

proprietário ou colaborador de uma loja do Atrium Solum.

e.  Que  o  cliente/  participante  cumpra  os  demais  requisitos  e

condições previstos no presente regulamento.

2. Para efeitos de confirmação das condições de participação, poderá

 ser exigida aos clientes/ participantes o comprovativo de que os

 mesmos reúnem tais condições, caso em que a sua participação ficará

dependente da apresentação do respetivo comprovativo.



7. Processos de Candidatura e Calendário

a. A entrega do ou dos talões em troca do presente deverá ser feito

nos dias 29 e 30 de Novembro,  6,  7,  13,  14,  20 e 21 de Dezembro, no

horário das 11h às 13h e das 14h às 17h.

b. Os participantes da Ação deverão ter em conta que a Ação é válida

para os primeiros 30 talões a chegar junto da promotora que se encontra no

balcão.

8. Prémio

A  organização  atribuirá  240  presentes,  ou  seja  30  por  dia para  os

primeiros talões, no horário: das 11h às 13h e das 14h às 17h.

Os prémios são:

House and Gifts: 10 vales de 20 € ( válido até dia 28/02/2015)  

Sexto Sentido: 10 vales de 15 € ( válido até dia 28/02/2015) 

Diz Tinto: 35 cabazes de Natal ( válido até dia 28/02/2015) 

Patamares do Mundo: 10 vales de 40 € ( válido até dia 30/06/2015) 

Bue d’Fixe: 10 vales de 12,5 € ( válido até dia 28/02/2015) 

Rosa Soares Cabeleireiros: 10 vales de 10 € ( válido até dia 28/02/2015) 

Carla Grade: 10 vales de 10 € ( válido até dia 28/02/2015) 

Retroucherie: 10 vales de 12,5 € ( válido até dia 28/02/2015) 

Ana’s: 10 vales de 10 € ( válido até dia 28/02/2015) 

Cahué:  8  vouchers  de  1  refeição  válida  p/  2  pessoas  (  válido  até  dia
28/02/2015) 

Supermercado Pérola:  5 Cxs. (6) Vinho branco Ala dos Namorados 0.75 lt

                                     5 Cxs. (6) Vinho tinto Lagar de Baixo 0.75 lt

Sanus Clinic: 8 vouchers: "Oferta de check-up oral gratuito"

               8 vouchers: "50% desconto em limpeza com destartarização e



             aplicação de flúor"

Koisas Giras: 15 vales de desconto de 10%

                        15 vales de desconto de 20%

                               (Validos até 28/02/2015 e não acumuláveis com outras
promoções ).

Glamour Store: 10 vouchers de 5 € de desconto  em compras superiores a
25€  

(não  acumulável  com  outras  promoções,  válido  até
28/02/2015)

10 vouchers de 10 € de desconto em compras de 50 €  (não
acumulável com outras promoções, válido até 28/02/2015)

Flor do Atrium:   15 Vales de 5 € (válido até 28/02/2015)

Pastelaria  Vasco  Gama:   8  prémios  constituídos  por  uma  caixa  de
bolachas VG e uma garrafa de cerveja artesanal Praxis.

Restaurante  Gauchão:  8   vales  de  rodízio  para  1  pessoa.(válido  até
28/02/2015)

Zé Optica: 5 pares de óculos limitado ao stock pré definido. 

5  Vouchers  de  20  %  desconto  na  compra  de  aros  e/lentes
Oftálmicas (não acumulável  com outras  Promoções e válido até

28/02/2015 ) 

9.Utilização dos dados e obrigação de confidencialidade

1. A Organização obriga-se, em todo o caso, a respeitar a confidencialidade

dos  dados  fornecidos  pelos  clientes  (cópias  das  faturas)  e  a  fazer  o

tratamento  dos  mesmos  no  estrito  cumprimento  do  regime  de  proteção

legal de dados pessoais, ficando desde já expresso que os dados pessoais

assim  recolhidos  se  tornam essenciais  à  participação  dos  candidatos  no

evento.



10. Interpretação do regulamento

Quaisquer  dúvidas  sobre  a  interpretação  e  aplicação  do  presente

regulamento deverão ser analisadas e decididas pela Organização.

Coimbra, 11 de Dezembro de 2014

 Atrium Solum


